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DECRETO Nº. 091 DE 08 DE MARÇO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO  a criação da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL pela Lei Municipal nº 2.476 de 05 de
maio de 2015, modificada pela Lei Municipal nº 03, de 22 de janeiro de 2016;

CONSIDERANDO  o que consta da Lei Municipal 2.367 de 20/05/2013 que instituiu o programa de
gerenciamento de resíduos da construção civil, resíduos volumosos e resíduos secos domiciliares de
Cáceres-Programa CÁCERES RECICLA e que disciplina o serviço público de coleta seletiva de resíduos
Sólidos e das outras providencias;

CONSIDERANDO  a regular tramitação do presente projeto Regulamentar e, verificada sua absoluta
consonância com os ditames das Leis acima mencionadas,

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Protocolo Geral sob nº 10954 de 03 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica Aprovado o Regulamento do Serviço de Saneamento Ambiental da Autarquia – ÁGUAS DO
PANTANAL, que acompanha e é parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto nº 207, de 27 de março
de 2008 e todas as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de março de 2016.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

Afixado em: 08.03.16.


